
Guia de 
Documentação
Cadastro BiblioBr



O que é 
este guia?

Ao cadastrar sua biblioteca na Plataforma BiblioBr,
você precisará fornecer alguns documentos
essenciais.
Este guia foi criado para ajudar gestoras e
gestores de biblioteca a selecionarem e/ou
elaborarem os documentos corretos de acordo
com o tipo de biblioteca a ser cadastrada.
Para detalhes sobre como utilizar a Plataforma
BiblioBr, acesse nosso Guia de Cadastro.
Se suas dúvidas persistirem, entre em contato
com a coordenação da sua UF:
https://www.gov.br/cultura/pt-
br/assuntos/sistema-nacional-de-bibliotecas-
publicas-snbp/sistemas-estaduais
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Tipos de 
Biblioteca

Segundo a Instrução Normativa MinC nº 27/2025, o Sistema 
Nacional de Bibliotecas Públicas cadastra três tipos de 
bibliotecas:

• Públicas

• Comunitárias

• Associadas

Porém, apenas bibliotecas públicas e comunitárias passam 
por um processo de avaliação para serem certificadas. Por 
isso, esse guia focará nessas duas categorias, pois a 
documentação será analisada pela coordenação estadual e 
pelo Ministério da Cultura.

• DICA! Leia as definições da IN 27/2025 na íntegra em:
• https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-minc-n-27-de-29-de-
outubro-de-2025-665587477
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Mas e as associadas?
• As bibliotecas associadas poderão 

ser cadastradas, mas não 
certificadas. Isso significa que não 
haverá conferência dos dados 
fornecidos pelo solicitante.

Tipos de bibliotecas associadas: 
• escolar
• nacional
• universitária
• institucional ou especializada
• hospitalar
• digital



Bibliotecas
Associadas

A categoria de biblioteca associada 
abrange todas as bibliotecas que não 
são públicas nem comunitárias. Os 
formatos de documentação dessas 
instituições são quase infinitos e 
impossíveis de listar.
Por isso, para completar seu cadastro 
de associada, o único documento 
exigido é o portfólio, do qual 
trataremos neste guia mais adiante.



Bibliotecas
Públicas e 
Comunitárias

De quais documentos 
preciso?

Para bibliotecas públicas e 
comunitárias, são necessários: 

1. Documento de criação da 
biblioteca.

2. Documento de apresentação da 
biblioteca (portfólio).

3. Documentação referente à 
entidade de vinculação (se existir).

Mais à frente, trataremos de cada tipo de documento individualmente!



O que é o “órgão/entidade” de vinculação?

Bibliotecas públicas
Pode ser um órgão público, 
como a Prefeitura ou Secretaria 
de Cultura do município, ou 
outros tipos de entidade 
pública como fundações.

Bibliotecas comunitárias
Podem ser geridas por organizações 
da sociedade civil (OSCs) ou 
associações sem fins lucrativos, 
coletivos culturais ou pessoas 
físicas. 

É a entidade que faz a gestão da biblioteca. Não se confunde com a biblioteca em si.
Exemplos: A Associação de Moradores gere a Biblioteca Comunitária X.
A Secretaria de Cultura do Município Y gere a Biblioteca Pública Z.



1. Documento de criação da biblioteca

Bibliotecas públicas
• Ato normativo como lei, decreto ou 

portaria.

ou

• Atestado oficial de atuação com 
assinatura e matrícula do 
responsável, nos termos do Anexo I 
da Instrução Normativa nº 27 de 
2025.

É importante que o nome da 
biblioteca no documento seja 
exatamente o nome da biblioteca 
que está sendo cadastrada.

Bibliotecas comunitárias
• Ata de criação, declaração de 

funcionamento, ou qualquer outro 
documento que formalize a criação 
da biblioteca. O importante é que o 
documento esteja assinado, não 
importa o quão informal seja.

Atenção redobrada à data informada 
no documento! Bibliotecas 
comunitárias só serão certificadas se 
estiverem em funcionamento nos 
últimos dois anos.



Socorro! A lei de 
criação da minha 
biblioteca pública 
não bate com a 
data em que ela 
foi criada!

• Sabemos que, muitas vezes, 
bibliotecas públicas podem 
funcionar por anos antes que um 
ato oficial formalize sua existência.

• Se você está buscando que um ato 
seja publicado: oriente os 
responsáveis para que incluam uma 
menção ao fato que a biblioteca 
está em atividade desde uma data 
anterior.

• Se você já possui um documento 
com data divergente, inclua 
evidências de que a biblioteca já 
está em atividade há mais tempo, 
como um registro anterior na 
Fundação Biblioteca Nacional.



Como sua biblioteca não possui uma 
organização distinta que a administre, 
não é necessário preencher a seção do 
formulário correspondente à entidade de 
vinculação (aba 3).
Em vez disso, você pode cumprir com os 
requisitos de documento de criação e de 
entidade de vinculação com um único 
anexo no campo 1.7: a carta de 
reconhecimento emitida pelo Sistema 
Estadual/ Distrital de Bibliotecas 
Públicas, nos termos do Anexo II da 
Instrução Normativa nº 27 de 2025.

Biblioteca 
Comunitária gerida 
por pessoa física: 
atenção!



Documento de criação da biblioteca – exemplos de bibliotecas públicas

Exemplos de Leis de Criação



Documento de criação – exemplos de bibliotecas comunitárias

Carta de Reconhecimento do Sistema Estadual Declaração de Funcionamento



2. Documento de apresentação da biblioteca
Bibliotecas públicas
• Portfólio com informações 

sobre a estrutura, gestão e 
ações culturais promovidas 
pela biblioteca, que pode 
incluir folders, matérias de 
jornais, relatórios de atividades, 
projetos, imagens, etc.

Bibliotecas comunitárias
• Portfólio com informações sobre a 

estrutura, gestão e ações culturais 
promovidas pela biblioteca, que 
pode incluir folders, matérias de 
jornais, relatórios de atividades, 
projetos, imagens, dentre outros, 
com indicação das datas de 
quando ocorreram as ações e 
demonstração de que ela está em 
atividade nos últimos dois anos.Clique aqui para acessar um 

modelo completo de portfólio
(incluir link para o modelo)



2. Documento de apresentação da biblioteca

• Bibliotecas públicas
Portfólio com informações sobre a 
estrutura, gestão e ações culturais 
promovidas pela biblioteca, que 
pode incluir folders, matérias de 
jornais, relatórios de atividades, 
projetos, imagens, etc.

• Bibliotecas comunitárias
Portfólio com informações sobre a 
estrutura, gestão e ações culturais 
promovidas pela biblioteca, que 
pode incluir folders, matérias de 
jornais, relatórios de atividades, 
projetos, imagens, dentre outros, 
com indicação das datas de 
quando ocorreram as ações e 
demonstração de que ela está em 
atividade nos últimos dois anos.

Clique aqui para acessar um modelo completo de portfólio
(incluir link para o modelo)



Para bibliotecas 
comunitárias, o 
portfólio é o 
documento mais 
importante!

Seu objetivo é comprovar que: 
• a biblioteca existe;
• ela está em atividade contínua pelos 

últimos 2 (dois) anos.

• Por isso, é importante que o portfólio 
seja bem organizado e inclua evidências 
de vários tipos, principalmente fotos com 
data que mostrem bem as atividades e a 
estrutura da biblioteca. 



Faça!
• Organize um único documento de 

apresentação.
• Inclua fotos com data, tiradas em 

dias diferentes.
• Mostre a entrada da biblioteca, o 

acervo e as áreas dedicadas à 
leitura.

• Mencione participações em editais 
e premiações.

• Mostre cartazes, postagens e 
anúncios de eventos com data 
visível.

• Inclua fotos da programação 
cultural da biblioteca.

Não faça!
• Anexe fotos e imagens soltas no 

campo correspondente ao 
documento de apresentação.

• Deixe o portfólio sem imagens.
• Inclua fotos tiradas em uma 

única ocasião ou sem data.
• Mostre até o banheiro e a pia da 

copa, mas nenhuma estante de 
livros.

• Liste atividades de OSC ou 
coletivo cultural que não têm a 
ver com a biblioteca.



3. Documentos da entidade de vinculação

• Bibliotecas públicas
• Documentação oficial que ateste a 

entidade à qual a biblioteca está 
vinculada (Secretaria/ Prefeitura/ 
Fundação)

ou 

• Comprovante de Inscrição e Situação 
Cadastral do CNPJ do ente público.

• Bibliotecas comunitárias
A documentação depende de que tipo de entidade é 
responsável pela biblioteca:

• OSC, associação cultural sem fins lucrativos ou 
entidade cultural: Estatuto social, Ata de posse 
da Diretoria vigente e cópia do CNPJ.

• Coletivo cultural: Carta de Autorização de 
Representante do Coletivo, nos termos do Anexo 
III da Instrução Normativa nº 27 de 2025.

• Pessoa física: carta de reconhecimento emitida 
pelo respectivo Sistema Estadual/Distrital de 
Bibliotecas Públicas, nos termos do Anexo II da 
Instrução Normativa nº 27 de 2025 (pode ser 
utilizada como documento de criação).

Você pode emitir o comprovante de CPNJ 
no site da Receita Federal:
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/se
rvicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 
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Documentos da entidade de vinculação - exemplos para bibliotecas públicas

Lei de criação do órgão Comprovante de CNPJ 



Documentos da entidade de vinculação – exemplos de OSCs

Ata de posse Estatuto social 



Posso incluir mais 
documentos do 
que me pediram?

Pode!... Mas leve em consideração 
que todos esses documentos 
precisarão ser analisados. Com mais 
material, há mais chance de encontrar 
inconsistências. Você também 
aumentará o volume de trabalho da 
coordenação estadual, o que pode 
tornar sua aprovação mais lenta. 
Por isso, só coloque documentos 
adicionais se for imprescindível para 
esclarecer a situação da sua 
biblioteca.
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